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DECRETO N° 958/2005 

Abre Crédito Adicional , Suplementer, dando outras 
providências. 

O PREFEITO ,MUNICIPAL— DE UMUARAMA, ,ESTADO po 

PARANÁ, no .uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei 
Municipal n.° 2.668 de'16 dezembro de 2004; 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, .Crédito 
Adicional Suplementar , no valor de R$ 152:000,00 (cento e cinqüenta e dois mil reais), 
para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 	, 

0800 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
0801 -GABINETE DO SECRETÁRIO ,, 

0801.0412200052.015- 'ManutençãO.  dos Serviço s Administrativos 
094/4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 	 20.000,00 

0900 
0907 

0907.0412200492.030 
201/4.4.90.52 

1500 
1501 

1501.2678200052.068 
341/3.3.90.36 
342/3.3.90.39 

1502 
1502.0412200532.069 

351/3.3.90.36 
352/3.3.90.39 

1503 
1503.2678200381.012 

358/3.3.90.39 

1700 
1701 

1701.2266100052.081 
376/3.3.90.39 

1702 
1.702.2266100432.085 

379/3.3.90.39 

- SECRETARIA DE FAZENDA 
- DIVISÃO DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
- Manutenção dos Serv.Processamento de Dados 
- Equipamentós e Material Permenente 

- SECRETARIA DE EIROÇOS RODOViÁRIOS 
- GABINETE DO SÉCREtÁRIO 
- Serviços de Administração Geral 
- Outros Serviços de Terceiros P. Física 
- Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 
- DIVISÃO DE MANUTENÇÃO 
- Serviços de Nlenuterição e Controle de,Veículos 
- Outros Serviços dejerceiros P. Física 
- Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 
- DIVISÃO DE ESTRADAS E PONTES 
- Construção e Reparos de Pontes 
- Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 

- SECRETARIA DE IND. COMÉRCIO E TURISMO 
- GABINETE DO SECRETÁRIO 
- Manutenção das Atividades de Ind. E Comércio 
- Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 
- DIVISÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
- Apoio a Cursos Profissionalizantes 
- Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 

5.000,00 

10.000,00 
20.000,00 

30.000,00 
30.000,00 

25.000,00 

5.000,00 

2.000,00 
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1800 - SECRETARIA DE COORDENAÇÃO DISTRITAL 
1801 - GABINETE DO SECRETÁRIO 

1801.0412200112.086 - Manutenção e Coord. Dos Serviços nos Distritos 
273/3.3.90.36 - Outros Serviços Terceiros P. Física 

Fl 2 

5.000,00 

- TOTAL 	  152.000,00 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica 
reduzida parcialmente a seguinte dotação do orçamento vigente: 

3000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
3001 - ENCARGOS S/A SUPERV. DA SEC. FAZENDA 

3001.2884300002.088 - Amortização Enc. de Financiamentos Internos 
572/4.6.90.71 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 	152.000,00 

-TOTAL 	  152.000,00 

Art. 30  . Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, em 20 de abril 

de 2.005 — L ANO DE FUNDAÇÃO. 

LUIZ R NATO RIBEIRO DE AZEVEDO 
Prefeito Municipal 
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